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O Senhor CARLOS EUGÊNIO P1ARCDNDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

R E S O L V E  ;

Conceder ao Sr. 30?Í0 CORREIA, Operador de Maqu^i 
nas, padrão "K", lotado no Setor de Estradas Municipais do 
partamento de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, 45 
(quarenta e cinco) dias de licença-prêmio, relativa ã metade 
(1/2) restante da licença-prêmio concedida pela Portaria nS 
2348, de 29/01/1975, a partir de ID de julho de 1975, confor
me pedido feito em requerimento protocolado sob o n& 1746, de 
12 de Junho de 1975, que recebeu o seguinte despacho: ''Deferi 
do", face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 16 de junho de 1975.

^CARLOS Eu MÊNID MARllONOES =
Leito Municipal »

Registrada no Livro p^prio do Setor de Servi^on 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de junho de 1975.
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